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 Assunto:  Moção  de 
 Aplausos à Banda Casaca. 

 GEORGE  ALVES  ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  com 
 fundamento  no  art.  211  e  seguintes  do  Regimento  interno  desta  Casa,  propõe  a 
 presente  Moção  de  Aplausos  à  Banda  Casaca  ,  diante  de  tamanha  contribuição  à 
 cultura, à arte e à valorização da identidade capixaba. 

 Originária  da  Barra  do  Jucu,  balneário  da  nossa  amada  Vila  Velha,  a  banda 
 CASACA  carrega,  com  orgulho  e  autenticidade,  a  marca  da  tradição  do  folclore 
 local  por  meio  da  valorização  do  Congo,  manifestação  cultural  de  raízes 
 profundas  na  história  do  povo  capixaba.  Seus  integrantes,  comprometidos  com  a 
 preservação  e  difusão  dessa  herança,  se  tornaram  verdadeiros  herdeiros  e 
 multiplicadores  dessa  tradição  secular,  levando  nossa  cultura  para  além  das 
 fronteiras do estado. 

 Com  criatividade  e  ousadia,  a  banda  une  elementos  do  Congo  com  influências 
 da  música  popular  brasileira  e  da  sonoridade  moderna,  construindo  uma 
 identidade  única,  sem  perder  a  sutileza  e  sem  esquecer  as  raízes  capixabas.  Essa 
 mistura  rendeu  frutos  importantes,  como  o  videoclipe  da  canção  "Valendo"  , 
 que  conquistou  o  terceiro  lugar  no  Top  TVZ  ,  do  canal  Multishow,  reafirmando  o 
 reconhecimento nacional de seu trabalho. 

 Além  disso,  a  música  "Da  Da  Da"  ,  também  de  autoria  da  banda,  foi  escolhida 
 pela NASA (Agência Espacial Norte-Americana)  para  despertar o robô  Spirit  , 
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 durante  a  missão  exploratória  em  Marte,  fato  que  concedeu  ao  grupo  uma 
 projeção  internacional  e  enorme  repercussão  na  imprensa  brasileira,  com 
 destaque em diversos veículos de comunicação de alcance nacional. 

 Dessa  forma,  a  trajetória  da  banda  CASACA  tem  um  significado  ainda  mais 
 especial  para  o  município  de  Vila  Velha  ,  cidade  onde  o  grupo  foi  criado  e  onde 
 suas  raízes  culturais  estão  fincadas.  O  renome  conquistado  pela  banda  em 
 âmbito  nacional  e  internacional  projeta  a  imagem  de  Vila  Velha  como  um  berço 
 de  inovação  musical  e  preservação  cultural,  fortalecendo  o  sentimento  de 
 pertencimento  e  identidade  entre  os  vilavelhenses.  O  legado  da  CASACA  inspira 
 novas  gerações  de  artistas  locais  e  contribui  diretamente  para  o 
 reconhecimento  da  cidade  como  um  importante  polo  de  produção  cultural  no 
 Espírito Santo e no Brasil. 

 Diante  do  exposto,  esta  Moção  de  Aplausos  busca  não  apenas  homenagear  os 
 integrantes  da  banda  CASACA,  mas  também  reconhecer  o  valor  inestimável  de 
 sua  contribuição  para  a  cultura  capixaba,  para  a  música  brasileira  e, 
 especialmente,  para  a  identidade  de  Vila  Velha  .  Que  este  registro  sirva  como 
 símbolo  da  admiração  e  do  respeito  desta  Casa  Legislativa  por  aqueles  que,  por 
 meio  da  arte,  elevam  o  nome  de  nossa  cidade  e  mantêm  vivas  as  tradições  do 
 nosso povo. 

 Vila Velha – ES, 10 de junho de 2025. 

 GEORGE ALVES 
 Vereador por Vila Velha 
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